EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA N° 001 AO PROJETO DE LEI N° 006/2019 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, POR TEMPO DETERMINADO, 02 (DUAS) SERVENTES DE ESCOLA PARA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”
Pela presente e na forma regimental, REQUEIRO tenha o artigo 4º do Projeto de Lei nº 006/2019 a seguinte redação, assim como seja acrescentado o art. 5º:

“ ...

Art. 4º Serão chamados preferencialmente os candidatos aprovados em concurso público para o respectivo cargo, desde que ainda válido, cuja classificação tenha ficado acima do número de vagas inicialmente disponibilizadas.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. ”

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda se justifica eis que pretende ratificar a questão envolvendo o chamamento de candidatos aprovados em concurso público, desde que ainda válido, para o preenchimento das vagas de que trata o Projeto de Lei. 
Dois Irmãos, 18 de fevereiro de 2019.
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